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LEI Nº 6.798/2025
Institui e inclui no Calendário Oficial do Município de Jacareí o Dia do 
Síndico, a ser comemorado no dia 30 de novembro.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º	 Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de 
Jacareí o “Dia do Síndico”, a ser comemorado no dia 30 de novembro, 
com o intuito de promover atividades, bem como estimular boas práticas 
de convivência nos condomínios e em suas relações junto à sociedade 
e ao Poder Público Municipal.
Parágrafo único. O dia a que se refere o caput deste artigo remete à 
celebração anual da data nacionalmente reconhecida em homenagem 
ao Dia de São André, o Padroeiro dos Síndicos.
Art. 2º	 Na semana em que se comemora o “Dia do Síndico”, a 
iniciativa privada e/ou o Poder Público poderão promover atividades e 
eventos, com o objetivo de aproximar e estreitar as relações, visando 
melhor qualidade de vida às comunidades e prezando pelos princípios 
da celeridade, eficiência, otimização de procedimentos e orientação de 
utilidade pública nas mais diversas áreas de atuação.
Art. 3º	 A valorização do “Síndico” e o engajamento do Poder Público 
Municipal nas ações relativas ao tema em questão possibilitará, de 
forma ordenada, melhor comunicação sobre situações relevantes 
envolvendo o Município, o Estado de São Paulo e a União, incluindo 
atos administrativos e campanhas de interesse coletivo.
Art. 4º	 A propagação da paz, além de valores e princípios necessários 
à boa convivência entre os condôminos deverão ser enaltecidos na 
data em questão, sempre pautados pelo cumprimento e aplicação da 
legislação em vigor e respectivos regimentos internos existentes.
Art. 5º	 Para cumprimento do disposto no Art. 2º da presente Lei, os 
envolvidos poderão estabelecer parcerias entre entes públicos e/ou 
privados, a fim de que os objetivos almejados sejam alcançados.
Art. 6º	 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Jacareí, 27 de novembro de 2025.
CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí
Autoria do Projeto e Substitutivo: Vereador Hernani Barreto.

LEI Nº 6.799/2025
Declara de Utilidade Pública Municipal a entidade esportiva “Zabia 
Esporte Clube”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º	 Fica declarada de utilidade pública municipal a entidade 
esportiva “Zabia Mountain Bike e Ciclismo Esport Club”, fundada no 
dia 13 de maio de 1997, registrada no Cartório de Registro de Títulos 
e Documentos e Pessoas Jurídicas de Jacareí sob o n° 27.161, 
com inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 
01.958.946/0001-28, com sede estabelecida na Rua Chiquinha Schurig, 
n° 301, Centro, Jacareí -SP.
Art. 2º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Jacareí, 27 de novembro de 2025.
CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí
Autoria do Projeto: Vereador Hernani Barreto.

LEI Nº 6.800/2025
Institui o reconhecimento do caráter educacional e formativo da capoeira 

em suas manifestações culturais e esportivas e permite a celebração de 
parcerias para o seu ensino nos estabelecimentos de educação básica, 
públicos.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º	 Ficam reconhecidos a capoeira como bem imaterial e o ensino 
da capoeira, nas suas diversas modalidades, em especial a Regional e 
de Angola, como preservação do patrimônio cultural do município de 
Jacareí.
Parágrafo único. A capoeira possui caráter educacional e formativo em 
suas manifestações culturais e esportivas.
Art. 2º	 Os estabelecimentos de educação básica da rede pública e 
privada poderão celebrar parcerias com pessoas físicas, associações, 
ligas e federações ou outras entidades que representem e congreguem 
mestres e demais profissionais de capoeira.
Parágrafo único. O ensino da capoeira poderá ser integrado à proposta 
pedagógica da escola de forma a promover o desenvolvimento cultural 
dos alunos, com base na legislação vigente – Lei nº 11.645, de 10 de 
março de 2008, e Lei nº 10.639, de 09 de janeiro de 2003.
Art. 3º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Jacareí, 27 de novembro de 2025.
CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí
Autoria do Substitutivo e das emendas: Vereadora Maria Amélia.

LEI Nº 6.801/2025
Institui e inclui no calendário oficial de Jacareí, o “Dia Municipal do 
Corretor de Imóveis”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º	 Fica instituído e incluído no calendário oficial de Jacareí o “Dia 
do Corretor de Imóveis”, a ser comemorado no dia 27 de agosto de cada 
ano.
Art. 2º	 A Câmara Municipal irá realizar, de forma anual, 
preferencialmente no dia 27 de agosto, Sessão Solene em homenagem 
ao “Dia do Corretor de Imóveis”.
Parágrafo único.  Para a sessão solene a que se refere o caput deste 
artigo, cada vereador poderá indicar, mediante a apresentação de breve 
justificativa, um profissional da área para ser homenageado.
Art. 3º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Jacareí, 27 de novembro de 2025.
CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí
Autoria do Projeto: Vereador Paulinho dos Condutores.

LEI Nº 6.802/2025
Estabelece ao paciente o direito à informação quanto à sua posição na 
fila de espera para a realização de procedimentos no âmbito do sistema 
de saúde pública, regulados pelas unidades integrantes do Sistema 
Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município, com a finalidade de 
garantir a transparência, a equidade e o controle social dos fluxos 
assistenciais.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º	 Fica assegurado aos pacientes o direito à informação quanto 
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à sua posição na fila de espera dos procedimentos ofertados pelas 
unidades do Sistema Único de Saúde (SUS).
§ 1° O paciente que aguarda por uma especialidade ou por modalidade 
de procedimento, tais como consultas, exames, cirurgias, terapias, entre 
outros, terá acesso à sua classificação na fila de espera das unidades 
vinculadas ao Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município.
§ 2° Respeitadas as limitações operacionais, os sistemas de gestão das 
filas municipal, estadual e federal, poderão ser integrados, assegurando-
se a interoperabilidade e o intercâmbio de informações de forma eficiente 
e segura, conforme prevê a Lei Estadual nº 17.745/2023.
Art. 2º	 Para os fins desta Lei, consideram-se procedimentos todas 
as ações, intervenções, exames, terapias, cirurgias ou demais práticas 
clínicas e assistenciais realizadas no âmbito da atenção à saúde.
Art. 3º	 A ordenação da fila de espera deverá observar a cronologia da 
inscrição do paciente, resguardada a possibilidade de reclassificação da 
posição conforme a avaliação de risco clínico realizada por profissional 
médico, nos termos dos critérios estabelecidos nos protocolos de 
regulação assistencial vigentes.

§ 1° O Município avaliará a melhor forma para que o paciente tenha 
acesso a sua classificação na fila de espera, sendo através de aplicativo, 
como o Fast Cidadão, o Portal da Transparência ou outro meio que 
garanta o amplo acesso à informação, respeitadas as normas da LGPD.
§ 2° Poderão constar nas informações divulgadas:
I – o número do protocolo, a data e o horário do encaminhamento para 
agendamento do procedimento;
II – a especialidade a que se refere o pedido;
III – a data e o horário agendados para a realização do procedimento.
§ 3° As informações sobre a posição da classificação na fila de espera 
são acessíveis somente ao paciente, preservando as garantias 
fundamentais à privacidade e vida privada.
Art. 4º	 Esta Lei entra em vigor em 180 dias após a sua publicação.
Prefeitura Municipal de Jacareí, 28 de novembro de 2025.
CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí
Autoria do Projeto e da emenda: Vereador Jean Araújo.

DECRETO Nº 398, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
O Sr. CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA, Prefeito do Município de Jacareí, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e especificamente 
pela Lei nº 6.697, de 26 de dezembro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 835.002,45 (oitocentos e trinta e cinco mil, dois reais e 
quarenta e cinco centavos) ao Órgão da Administração Indireta SAAE 
– Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí, destinado ao reforço 
das seguintes dotações orçamentárias:
04.122.0011.2248.04.3.3.90.39 Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(43) + R$ 236.649,06
17.512.0011.2250.04.3.3.90.30 Material de Consumo (45) + R$ 
292.263,39
04.122.0011.2243.04.3.3.90.30 Material de Consumo (58) + R$ 
110.890,00
04.122.0011.2243.04.3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (61) + R$ 50.000,00
17.512.0011.1054.04.3.3.90.62 Aquisição de Produtos para Revenda 
(66) + R$ 145.200,00
Art. 2º A despesa decorrente da suplementação indicada no artigo 
anterior ocorrerá por conta da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias: 
17.512.0011.2250.04.3.3.90.39 Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(46) – R$ 528.912,45
04.122.0011.2243.04.3.3.90.37 Locação de Mão de Obra (59) – R$ 
97.890,12
17.512.0011.2405.04.3.3.90.39 Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(94) – R$ 208.199,88
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 26 de novembro de 2025. 
CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA 
Prefeito do Município de Jacareí
CARLOS FELIPE SEPINHO APPARECIDO  
Presidente do SAAE

DECRETO Nº 399, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
Regulamenta, no âmbito do Município de Jacareí, a organização, o 

funcionamento e o desenvolvimento dos campos de prática para alunos 
de Instituições de Ensino na área da Saúde na rede pública municipal, e 
dá outras providências.
O Sr. CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA, Prefeito do Município de 
Jacareí, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde e a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
que dispõe sobre os estágios de estudantes;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, 
que institui o Programa Mais Médicos e fortalece a integração ensino-
serviço;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007, 
que institui a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de fixar diretrizes para a organização 
e desenvolvimento de campos de prática, garantindo o equilíbrio entre 
o processo formativo e a qualidade da atenção à saúde no âmbito do 
SUS Municipal,
DECRETA:
CAPÍTULO I
Da Organização e dos Objetivos
Art. 1º A organização e o funcionamento dos campos de prática para 
alunos de Instituições de Ensino na área da Saúde na Rede Pública 
Municipal serão realizados sob a coordenação da Secretaria Municipal 
de Saúde, com os seguintes objetivos:
I – promover a integração ensino-serviço-comunidade no âmbito do SUS 
de Jacareí;
II – assegurar que os campos de prática contribuam para o aprimoramento 
técnico, ético e humano dos futuros profissionais;
III – fortalecer os processos de educação permanente em saúde no 
município;
IV – garantir condições adequadas de segurança, biossegurança e 
qualidade da atenção aos usuários.
Art. 2º A Secretaria de Saúde observará, na organização dos campos de 
prática, as seguintes princípios:
I – prioridade para instituições públicas municipais, estaduais e federais;
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